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TERMo DE REFERÉNCtA

PROCESSO ADMINI§TItI\TIVO N'653/2O261PMCO/TO

I- DO OBJETO

1.1. Registro de Preços para futu:'a, eventual e carcetada aquisiçác Ce biita dc iruc r) ii)
tipo í e pó de brita, em atendrmeírio as Llentandas,lc Secretaria ltlLrnicipal Ce lnfrrtestrri iir ril
e Obras do Município de Colinas dc Tocantins/ l O

1.1. Das descrições/especificaçôes dos itens e dos quantiti:tivos estimados.
1:1.1. Considerar para efeito da elaboração da proposta de preço a descriÇáo dos
itens constantes nestê têrmo dê referência, conforrne detalhado abaixo:

Item Des -l-uni
Brita 0 para pré-mtsrurado a frlo. PIVF

I

;\1

Brita 0 para pré-misturado ? frio, Pl\,4F 180

1ui
544

3 Bflta 1 para pre-misturaõo a kio . PMF

Brita '1 para pre-mislLrrado a fr io - P1\4F

\,1 I

+

Pó de bnta para pre-rnisturado a fro - FMt i

tülPó de brita para pré-misturâdo a frio - Pl\,4Ê i

'1 .1 .2. Caso o item apresente descrição diferente daquela registrada no Portal Nacjonar Cê
Compras Públicas - comprasgov, deverá ser considerada a descfição conslante nÉ lre
Termo de ReÍerência, tendo em vista náo haver Cattirat disponivel com a desc!.:Çãc êxeta
dô item pretendido.

1.1.3. A aquisiÇão de brita do tipo 0, do tipo 1 -. Iró de brita é para atenijii:re rrlc à:.
manutençôes abaixo especiíicadas e demais que virenr a surgir- no deccrrer da vigência rjr_,

lnstrumento Contratual de acordo corn a nece.;siCacie cia Secretaria Lilunrcraai :

lnfraestrutura e Obras, lunto a Prefeitura tt/unicipal dê Cclrnas do Tocan ns.

1.1.3.Í. Manutenção da Secretaria de lnÍraestrutura e Cbras.

1 .1 .3.2. Manutençáo de Vias Urbanas

'1.2. Do enquadramento do objeto como serviço crmum
1.2.1. O objeto a ser contratado enqr.radra-se com r,, serviÇos comuns ,Je qLte trata a Ler
N'14.13312O21 e o Decreto No07, de 31 de janeiro de 2024. que regulanrenta a l_er
No14J3312021 no l\rlunicipio de Colinas do Tor:aniins/TO, por possuir padrão de
desempenho e qualidade objetivamente definirjos n'iediante especificaÇôes irsuais cje
mercado, podendo. portanto será licitado por meio oa Ínodalioade Pregác

1.3. Da justificativa da Contratação

Prefeitura Municipalde Colrnas do Tocantins - Anexo l,
situado nã Rua 23 - Setor Aeroporto ll
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1 .3.1 . A contratação obJeto deste Termo de Referência justifica-se pela rrecessroace
permanente de manutençáo e conseÍvaçáo das vias públicas do N/unicípic dÊ Coi,res Cc
Tocantins/TO, por meio da execução contínua de serviÇos de rnanutençáo corretrvâ de
pavimentos asfáltrcos, especialrrente a operaÇãc tapa-fruracos. tendo ent vrsta a
degradação progressiva câusada pela ação das chuvas. pelas variaÇÕes climáttcas e pelo
desgaste natural decorrente do uso prolongado da malha viária urbana.

1.3.2. Verifica-se que diversas rttas e avenidas pa'rir,rentadas encontram-se eÍ"n condiçÕes
Inadequadas em vários trechos, apresentando buracos, fissuras, ti.incas e depressoes
patologias que comprometem a seguranca viária, ;. inoLrrlidade urbana e o ccniorio clos
usuários, além de potencializar riscos de ecidenfes e Canos a veículos e peclestres I aig
problemas são ag!'avados pelo tráfego tntenso.:e Yeiculos teve; e pesados inciuinCo o
expressivo fluxo diário de aproxirnadamente 4úC í:ãminl-lÕes proverrientes ce JiÍe ren:e:,
estados do país, bern como peia intensificação clas chuvas, o qLJe acelera o grocesso Ce
deterioração do pavimento.

1.3.3. Dessa formâ, faz-se imprescinciível a ad,oÇáo de nredidas continuas e siste[ràtr.as
de manutenção corretiva. com o objetlvo de preser'rar a pavinlentaÇão existente. proiongaÍ
sua vida útil assegurar a fluidez do srstema oe transporte urbano e garantir condrÇ.es
adequadas de trafegabilidade. contribuindo di!'etamente pãra o desenvoivimenro
econômico, social e a qualidade de vida cla população colinense.

1.3.1. Das quantidades êstimadas
'1 .3.1 .1 . As quantidades estinladas foram definidas com base em análise técnica realizacia
pêlo setor de engenharia da Secretaria Municipal d€ !nfraestrutura e Obras cc n sirjera r-.rjo
as condiçÕes atuals da malha viária pavimentãd?i i.t:c nrunicípio. Para a ,Jefinrção ,Jos
quantitativos. foram utiiizados critérios técnrcos frrndamentados em levantamer'ttcs prérrr::s
histórico de intervençÕes, regiskcs de manutenção. inspeçÕes visuais e nemória cie cáicuic
constante nos autos cio Processo Adnrinistrativo.

1.3.1.2. Na estimativa das quantic!acies. levou,sÍj em consrderaçáo a ot()1-r-êncrâ ,jê
patologias típicas do pavimento urbano, tais como b:riacos. trincas. írssuras e ciepressôes.
culas dimensÕes variam conforÍ]e o grau de deterioraÇão. o volume de tráfego e a aÇâo oe
fatores climáticos. Dessa forma os quantitativos foram dimensionados de manerra a
atender, de Íorma contínua e efrciente, à demancja de manutenção corretiva das vias
públicas, conforme cs serviços previstos neste Termo de Referência, resultanclo nos
quantitativos estimados apresentados ria tabela co"responde te

1.3,1.3. O quantitativo estirnado. foi previsto tarribérn levando em conta a Planta Geral o-.
Ruas Pavimentadas ern TSD, constantes nos autos Co Frocesso Aoministratrvo. o q.-ral
demostra iuas pavimentadas que receberáo os sei-vrços de man(rtenÇão.

1 .3. í .4. os quantitativos constantes na tabela acin:a, são estimadcs e corÍespcrnieÍr ar
número máximo de solicitaÇcies a serenr autorizados rr-r€iiônte teto Írnanct irc_r ersiirnadc
não sendo a Administração obrigada a consumi-lo ern sua totalidade.

1.3.1.5. os quantitativos estimados relacionados ireste Tern.rc de ReÍerência não gr; ranl
qualquer tipo de obrigacão à cor,tratante. podendo a irrJministraçáo promover a aqi,isrçào
de acordo com suas necessidacjes. obedecendc ir leqlslaÇão Dertinente.
Prêfeitura Municipalde Cctrnas do Tocantins - Ànexo I
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1.3.2. Resultados Esperados com a aquisição do objeto deste Termo de Referência.

1.3.2.L Economia para os cofres oúblicos, baixando os valores de referêncra,

1.3.2.2. Ulllização sustentável dos recursos financeiros deste l\4unicÍpio, alocando somente
o necessário para cada aquisrção

'1.3.2.3. Aquisição de matérias de boa qualidaCe.

1.3.2.4. Maior agilidade na execu(rão das obras de manutençào de vras púbiicas
especialmente para a tealização de operaÇÕes tapa-buracos

1.3.2.5. A Íutura aquisição tern por objetivo tambérr d,minui!'os custos e evitar a prática de
preços divergentes do mesmo produto Além disso espera-se como resultado .1.,r íLrtrlra
aquastção a garantia, a qualidade e a presteza na execúÇão do serviço.

í.4. Da Fundamentação Legal

1 .4.1. O procedimento licitatório a ser adotado obedecerà, integralmente, ao que estabelece
a Lei Federal N' 14.133/2021 e o Decreto No07 de 3l de laneiro de 2Q24. eue requlamenta
a Lei No14.133/2021 no Município de Colinas do lo:anlrnsiTO. e respecrivas e Dosterrcres
alteraçÕes e todas as demars normas e legrslaçãLr r',gente e aplicáveis ao pr€)seitie
instrumento.

ll - DA FORMA DE CCINTRATAÇÃO

2 í. A licitação para a contrataçáo do ctrjeto deste I ernro :le Referência sera piocessada
na modalidade Pregão Eletrônico sob Registro de Prêço. com a adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço por ltem.

2.1.1. A licitação será dividida em ;tens facultando-se ao licitante a cartrcipacâc enr
quantos itens forem 0e seu interesse. O critério de.lulgamento será o menor preço do
item, observadas as exigências no Edital e A.nexcs quanto as especiíicaÇÕes do cbjeto

2.1.2. Oo órgão Gerenciador

2.1.2.1 . O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada medtante a
realização do Pregão Eietrô!raco orrundo deste Terrno de Referéncia. será a Pretêitura
[/unicipal de Coljnas Cc Tocanti.s/TO.

6.2. Fica esclarecido que para a presente licitacào r);o tenr Orgâos Partiopantes

2.2. Da Justificativa da adoção do Sistema dê ReEistro de Preço

2.2.1 . O Sistema Registro rle Preços utrlizado para a r-,rêsente aquisrçào está funciamentado
nos artigos 82 a 86 da Lei No 14 133i2O21. e Seção I - Dc Srstema de Registrc de Preços
dos Procedimentos Auxilrares do Decreto N007. cje :, r de janeiÍo de 2024. que reguiamenta
a Lei N'14.133i2O21 . no MunicÍpio de Coiinas do TocantinslTO. considerando e cele!.idade
da contrataÇão, ha1a vista que se têm pteços reqisti'ados. o atendrmento cJe dema;idas
imprevisíveis, a possibilidade da particioaçáo de pecuenas e médias emp!-esas em virtude
da entrega ou fornecimento do bem ru serviço registradc ccot rer de forma parceladtr.

Prefeitura Munlcipai cje Co :ras do Tocaqtins - A:'lelo i,
situado na Ruê 23 - Setor Aêroporb ll
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2.2.2. JustiÍica-se a adoção do Sistema de Registro de PreÇos por se tratar de materrars
cuja necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso. a nalureza do obleto
não permite a deflniçãô prévra e exata do quantitatrvo r.iemandado pela AdmrnisiraÇáo.

2.3. Da Justificativa do Critério do Julgamento e da Adjudicaçâo da Contratação

2.3.1 . O julgamento pelo critério de menor preço por ttem e adjudicaÇão por item, lustifica -
se em decorrência do menor dispêndio para Administração t\runicipal, fator considerado
relevante para a seleçáo das p.6p6s1sr. Significa que, atendidos os parámetros minrmos
de qualidade estabelecidos no lnstrumento Convocató o. será reputada vencedora a
proposta que gfertar c rrenor vsior (Cesde que nác seja inexequivel) o que fesultará na
maior vantajosldade para a AdrninistraÇão

2.4. Justificativa para não acettação de empresas em forma de consórcio
2.4.1 . Não será per,Titida a participação de interessadas constituidas sob a íorrna cJe

consórcio. A vedaçác se justiíica :ra tiiedida em qrJe ;r-ls contrataçÕes cie senr;çcs pL..r inelú
de pregão e bastante comum a parttcipaçâo de empresas oe pequeno e médio pclfte as
quais, em sua maioria. apresentam os requisitos miniiros exigrdos no tocante à qualificação
técnica e econôm ico-financeira. condiÇÕes suíicientes oara a execuÇão cíe contratos dessa
natureza. Só é recomendável a autorização pata a partictpaçáo de empresas reunidas em
consórcio quando essa n.edida resultar na anrpliaÇão da competiÇáo, o que geralmente
ocorre quando o objeto a SeÍ licitado ap!'esenta eievaílo valor ou complexidaCê e erevado
valor.

2.4.2. Conforme pocle ser verrftcado com a análise dos antecedentes de trrbunais de contas
e de decisÕes judiciárias, bem como na doutrina juridica, a participaÇão em consórcio deve
ser restrita aos casos concretos em quê não se rêstrinja a competiÇão ou quê a amptie.
2.5. Da SubcontrãtaÇão

2.5.1 . Não sêrá admitida a subccntrataÇáo do objeto contratual,

2.5.2. Em qualquer hioctese de subcontrataÇào. perrtanece a responsabiiidad e intêqral do
contratado pela peíeita execucão contratual, cabendo-lhe realizar a supervisãc e
coordenação das ati'ridades do subcontratado. bem i:t-.rno responder perante o contratante
pelo rigoroso cLlmprirr,enlc das obi'igaçÕes cont!'atuais correspondentÊs a.l objeto da
subcontratação.

2.5.3. A subcontratação depende de autorização previa do contratante, a quem incumbe
avaliar se o subcontratacio cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para
a execução do objeto.

2.5.3.1. O contratado apresentará à Administraçit oocuri.tentaÇão qüe ccrapro\/e a
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos dc processo
correspondente.

2.5.4. É vedacia a slrbcontrataçáo Ce pessoa Íisica ou jurídica. se aquela ou os diÍigentes
desta mantiverenr vinc:.rlo de natuteza técnica comercra: econonrica frnanceir-a, trabalhista
ou civil com dirigente do orgãr oL; entioade ca:-itiatanie ou com agente publicc que
desempenhe função rra ccntrataÇão ou atue na Íiscalrzaçáo ou na gestáo cto contrato. olr

Prefe(ura Munrcioal de Colinas do Tccantins - Anexo i
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se deles forem côn1uge. companherro ou parente em ljnha reta, colateral, ou por afinrdade.
até o terceiro grau.

2.6. Do Tratamento Diferenciado para Microempresa, Empresas de pequeno Forte
2.6. 1. será concedido tratamento favorecido para âs microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas nrenclonadas no art.i6 da Lei Nc14.i33
de 2021 , pâra o agricultor familier. o produt.)r rural pessoa físjca e para o
microempreendedor incjividual - MEI nos lilnites previstoe da i..ei complementar Ndj 2-a. de
2006 e do Decreto NoB SiJg oe 2C15

2.6.2. o lnstrumento convocatória preverá cota exclusrva para os itens cujo valo, seja de
ate 80.000,00 (ortenta mil íeais) e cota reservada oe alé 2{)o/o para os itens cujos ,ralores
sejam superiores a até 80.000,03 (oitenta mil rears). à irarticipaÇáo às microempresas.-
ME, Empresas de Pequeno Porte - Epp e Nírcroern preendedor lndividual - túEl e cota
Principal para Ampla concorrência. tendo em vista J eteircii,].]ento ao disoosro no an. 4g.
incisos le lll. da Lei comprementar n" 12312006 e Lei comprementat 14712014

2.6 2 1 "ltem Exclusivo para ME, EPP e MEl". correspondente a 10oo/o (cem por cento;
da quantidacle total do iteni, destinado à participação exclusiva das üicroempresas.
Empresas de Pequer.o Porle e \,4icroentpreenciedor liroividual, ten,lo em vrsra o
atendimento ao Oispostc r'to aÍ .4Êj I da i e. Cor:rplçx1sn1rr no 123/2C06 e Le!
Complementar 1 47 i2A"t 4

2.6.2.2 "cota Principal" - oorrÉjsponde à porcent3gem re,-nanescente do quantitativo total
posterior à retirada do pet'centual referente à cota reservada do item/objeto a ser licitado.
Esta cota/item está aberta para a parlicipaÇác de t,rdos os interessadós qLre militem nc
ramo de atividade referente ao objeto licrtado, rnclusive as licitantes enquadradas ccnÍolre
a Lei Complementar no1 21112006.

2.6.2.3. "Cota Resen,ada" - quanlitativo correspondente de ate 25% (vinte e cinco por
cento) da quantidade total do itenliobjeto a serlicita,Jo. Esta cota/item é reservada para a
participaÇão apenas das liaritantes oue se enquacirem como Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Poíe * Epp sem pre;uízo da sua participação qlranto a cota
principal, em confcrmidade com a Lei complenrentar 123/2006, alterada pela Lei
Complementar.

III _ DOS REQUISITOS D,A. CONTRATAÇÃO E DOS CRITERIOS DE SELEÇÃO DO
FORNECEDOR

3.1. A Contratação pretencjída deverá observar <;r, segiiintes requisitos:
3. 1 .1 . As licitantes deverâo atender acs requisitos exigidcs do Editai e deste Termo de
Referência nos itens que ihe compete, tendo como obÍigâçÕes principais que o item
ofertado atenda todas as exigências de especificaÇão, criterios de sustentabitidade,
atendendo as normativas quê couber

3.1.2. As licitantes deverão propor-cionar a entrega d€ irrita cio trpo 0. do tipo .1 e pó ce or.ita
para atender as necessidades da Secretaria Municipai de lnfraestrutura e Obras. ccnforme
condiçÕes, quantidades, exrgências e estimativas a serem estabelecidas neste Termo de
Referência.
Prefeitura Municipal de Caiinas do Tocaxitns . Anexc !.
situado na Rua 23.- Setor Aeroporto ll
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3.1.3. As licitantes deverão assurnir a responsalríiidacie por todas as providências e
obrigaçÕes estabelecidas na leEisiaçác especrfica scbre a qualiciade e especificaçáo dos
produtos que serão entí'egues.

3.1.4. A Contratada deverá assumir total responsabilidade por seus empre.qados e/ou
prepostos que venham a fornecer os produtos decorrentes do presente Termo de
ReÍerência, sendo que o CONTRATAN IE. não teÍá nenhuma relação ou vínculo contrarL.ral
de natureza trabalhista, cuja resoonsabilidade será tâo somente da CONTRATADA. sendo
esta titular e responsárrel pelos drreitos. obrigaçÕes e aÇÕes decorrentes, pagamento dos

salários e demais ônus reconhecimento de todos os encargos sociars e tributos pertinentes,
indenização por quaisquer acidentes que seis empregados possam ser vítimas ou derem
causa, quando em serviço, na fornta como é expressa e considerada nos arts 3o e 6o do
Regulamento do Seguro cle Acidente de Trabalho. ãplr'ovado peio Decreto no 61.784167

3. 1 .5. A Contratada cievl:.rá mantei: durãnte toda a execução do serviço. em comparibilidade
com as obrigaçôes pci elas assumidas, todas as condlçÕes de habilitação e qualiÍicaçâo
exigidas.

3.1 .6. Os produtos deves serem acondicionados e e rl,tnados adequadamente, de forma a
permitir completa seguranÇa durante o tianspofie, sob pena de aplicação das penalidades
expressas neste Tenno Ce Referência e da legislaÇão yagente

3.1 .7. Se a CONTRA rADA deixar de executar os serviços dentro das especificaçoes
estabelêcidas, será responsável pela imediata substituiçáo ou regularizaçáo do
serviço/objeto rejeitacjc e o tempo oespendtdo poderá ser computaCo para aplicacão das
penalidades previstas neste lnstrumento.

3.1.8. §ustentabilidade:

3.1.8.1. Visando a efetrva aplicaÇão de c:ritérios. açóes ambientais e socioambienta is.
quanto à inserção de requisitos de sustentabilidade amhientale em atendimento a lirstÍutàc
Normativa No001, 22 de novembro rle 2021 de Coriras do Tocantins,/To, a Administração
poderá exigir os seguintes critériíJS de sustentabiiidaoe ambiental, quando couber:

3.1.8.2. Maror eíiciêrr;;a na utiii,:ação de recursos naturais como água e eneÍgta e outros
recursos naturais;

3.1.8.3. t\/inimizaÇâo da geraçàc de resíduos Ê destinaçào finâl anrbiente âdequada dos
que forem gerados:

3.1.8.4. Maior geraÇào de empregos, preferencialmente com mão de obra local.

3.1 .8.5. Adoção de tecnologias menos agressivas ao meto ambiente.

3.1.8.6. Uso de inovaÇôes que reCuzam a pressão sobre recursos naturais

3.1 .8.7 Utilização Ce produtos corn oi-iijem anrbier;ta :i.tst,3ntávei ccmÍr!-o\iáda

3.1.8.8. Utilização dê pr,)dLrtos re.:ciciados, reutilizáveis, reaproveitávêis ou brodegradávers
e comportáveis:

3.'1.8.9. Origem sustentável dos recursos nalurals utrlizados nos bens, nos serviços e r-ras

obras,
PrefeituÍa Municipal de Colllrní, do ioc3nlins -.',nexo I
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3.'1 .8.9. Utilização de Drodutos florestais madeirerros e não madeireiros originários de
manejo florestal susteritável o,.r de reflcrestamento

3.1.8.10. Manejo florestal realizado por meio de PÍ\/FS devidamente aprovado,

3. í.8.11. Supressáo da vegetação natural, devidamente autoíizada Florestas nlantadasr e

3.1.8.12. Outras fontes cJe biomassa Ílorestal. definrdas em normas específicas do órgão
ambiental competenfe,

3.í.8.13. Adotar normâs técnicas. Ce saúde e dL' segu!'anÇa i-io trabalho adequada,

3.1 .9. Solicitação de Doc umentos Técnicos

3.1.9.1. Capacidade Técnica

3.1 .9.1 .1 Nc rnínimo, 01 (rm) atestado/declaraÇão ci,,i capâcidade técnica, con,.patível com
o objeto deste Termo de Referência, expedido por pessoa juridica de drreito público oir
privado, que o licrtante prestou oLt está orestando. de mooo satisfatório, serviÇos da mesma
natureza ou similares eos do presente Termo.

3.1.9.1 .2. Os atestados de capacidade tecnica poderáo ser apresentâdos em nome da
matriz ou da filial do fornecedor

3.1.9.1.3. O licitante disponibilzará quando lhe for solicitado todas as inÍormaçóes
necessárias à comprovaçáo Ca iellitimidade dce atestados. apresentandc. quarido
solicitado peia Administraçao. cópia do contfato qur cêu supcrte à contratacáo. endereço
atual da contraiante r: local ern que foi executacic c objeto contÍatado, dentre outros
documentos.

3.1.9.2. Documentos a ser apresentado pela licitante vencedora após a publicação do
resultado da licitaçáo

3 1.9.2.1 . Nc prazo de rr5 (r:incú) dias úteis, conta,los ,Ja data da publicaÇão .jo i'esultado
da licitação. no Diáric Oficial dos Municípios do Colinas do Tocantins/TO a Licitante
vencedora. sob pena de desclassiíicação. deverá apfesentar junto ao Protocolo Geral da
PreÍeitura Municipal de Colinas do Tocantins (Anexo l). Rua 23 A. 1.445 - Setor Aeroporto
- Colinas do -locantins/To - CEP| 77 790-000 ou pelo e-mail.
licitacao@colinas.to.gov.fir a cocümentação abarxc êspecrficada

3.'1.9.2.1.1. DeclaÍaçâ{-1 firmada pelo representante legal da licitante vencedora, dizendo da
disponibilidade de pedreira(s) de onde será retirirdo o material (britas), indicando o
endereço completo para localização, da mesma.

3.1.9.2.'1.2. Licença amoientat ce operaÇão, fornecrda ceto órgão competente. reÍativa à(s)
pedreira(s) oe cnde seÍao retiradcs os materiais ccrrstantes; neste Termo cie Refer-er..lcra
indrcada na dec araÇàc solicitaCa no subitent 3.1 .9.2."1 'l

3.1 .9.4. O nác cumprir:;ento das erigências previstas para homologaçâo no item 3.1 .9.2.1 .

pela primeira classificada. ensejará a convocaÇão das demais participantes oo cedame.
obedecendo a oi-dem cronolóç;ica de classificaçáo.

3.í.19.3. Justificatrva da $apacldade técníca a ser exrgida do fornêcedor

PrêÍêitura Municipa! de Coi,nâs dD Tocrntins , Anexo I

situâdo na Rua 23 - Setor Aêrooórlo ll
CEP 77 760-000 - Collna:j do l-cc.intir-s,l-O
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3.1.í9.3.1. A capacile,ie técn,ca exrglda do forneceCor constante no subitem 3l 1g 1

tem como objetivo arestar qL,í a licitante parttcipante do certame têm experiência en']
executar os serviços de fcrma saUsfatória e que já executou objeto compatÍvet em
caraterísticas e quanttdaiies cor]l àqlrele a ser contríitado. Tendo ccmo finalidade atêstar e
avaliar se os licitantes possuem conhecimento e exl)eriência necessária e suíiciente para
a perfeita execuçác do objeto a ser contratado, dc forma a resguardar o interesse da
Administraçâo Púbiíca

3.1 .19.3.2. A exigência ca [-icença Arnbiental de operação (Lo) exiqida no subitenr
3.1.9.2.1.2. oara o fcrnecinrento de orite tem ccr:ro objetivo gai-antir a legahdade. a
sustentabilldade e a responsabriiriaoe civri e amt,teniai oa Adnrinistr.açâo púbhca.

3.1.19.3.3. considerando que atividade de extraÇáo de rocha (pedreira) e brrtamento é
considerada potencialmente poluidora e causadora cle degradação ambiental, exigindo, nos
termos da Lei da Pclítica Nacron::i Cc lr,4eio Ambtente (!_.ei no 6.g38/g1) o prévio
licenciamento antbtent?l

3.1 .19.3.4. Portarrto. a t-ü é êxigida para gararrtrr qLre a corrtrãiadas opera em conformidade
com as nornlas de preservâcác e que o poder público não está financiando ou facilitando
atividades de m ineração tlegars

3.2. Dos Critérios de seleeão rJo Fornecedor

3.2.1. Forma de seleçtc e critório rie julgamento da pÍoposta

3.2.1.1 . o fornecedor seré selecionado por i-neic da realizaçãc de procedimento de
licitação. na Modalidade Pregáo, sob a Forma Eletrônica. com adoção do crrtério cte
julgamento pelo MenoÍ Preço.

3-2.1.2. Para o fornecrmenlo dos materiais solrcitados. a lnteressada deverá ser
comprovadarnente pessoâ jurrdica atuante no ranro das atividades que sejam objeto desta
licitaçáo, bem como apresentação dos documentos no que coubeÍ, previstos no art.
62 ao a art.70, cla Lei nc 14.13312O22, conforrne rliscriminados no Edital
lv - FoRMAL|ZAçÃü, PRAZO DE V|GÊNC|A DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇO,
POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO E DAS ALTERAÇÔES OU ATUALIZAÇÓES DOS
PREÇOS REGTSTRADOS

4.í. Formalização

4.1.1 . O instrumento qlra fotntalrzara á relaÇâo enire â Píeferiura Í\ilunicipal de Colinas do'rocantins/TO e a q'.re i)resiaiá os serviços obleto deste l'ermo de Referência, será a Ata
de Registro dÊ F'raÇo:i. ijocurrierrto vinculativo e ôbrrgacional com caracteristica de
compromisso ;rara fuiura contietaçáo, rro qual sãú registrados o objeto, os preÇos os
fornecedores os órEãos ,àrticiDantes e as condiÇoes a seTem praticadas. coníoime as
disposiçôes contidas n. Instrur'ento convocatór'io Íi,r aviso e nas propostas apresentaoas.
4.2- oa Vigência ívaliclade) cla Ata de Registrc de preço e da possibitidadê de
Prorrogação e das Alteraçõês ou Atualizaçõês dos prêÇos Registrados
4.2-1- A validade da Ata de Reúistro de Preços será de 1 (unr) ano, contado a partir do
primeiro dia últirrro slrbs,equente à data cle divulgação no pNCp e sua pubticaÇáo no Diário
Prefeitura Municipal de Coiinas dc Tocantrns - Anexo l.
situado na RLra 2:l - Sercr a-e|ccortô ll
CEP 77.760-0C0 - Colinas .,-l Toc.arrt,ris,TO
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ofrcial do lr/lunicípro de Coirrias ctr: Tocantins/To. pooendo 5s. prorrogada por rguat oeríodo.
medrante a anuência dL) forireceJoi, desd{: que compri;vario c preço vantajoso nos ternros
do art. 35 do Decreto r\!ü7. cle 3,4 .le ianeiro de 2a24 que regulamenta a Let N"14.133t2021
no Iv(unicÍpio de Coiinas Co Tocirntins/TO e do art. 84 da Lei no 14.13.3121.

4.2.1 .1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida
no próprio instrumento conli-atual e observará no momento da contratação e a cada
exercício financerro a.iisponibiii(iade de créditos orÇamentános. bem como a previsáo no
plano plurianual quanrio uitracassa: I luni)exercicia.: íinancerro

4.2.1 2 Na formalizaçãc cc t:ontrato :u do instlurnento substltuto deverá haver a rndicaçâo
da disponibilidade Ccs crédilos orçamentários respectivos

1.22 A contratâção com cs fornecedores !"egistrarJos na Ata de Registro rie preço, será
formalizada pelo orgâo cu cei;:r antidade inte,'essaca por interméãio de lnstrumento
contratual. emissão de Nota de Empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil. n6r;1fsír.rrs o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021 .

4.2.2.1. o lnstrumento contratual de que trata c ,1.\\ 1.2.2. deverá ser assinado no prazo
de validade da Ata de Registro Ce Preços.

4.2.3. os contratos decorrentes do sisterra de Regisrro de pr.eços poderão ser alterados,
observado o art.. 124 r)a Lei n', 14.133, cle 2021 , observado o disposto no Anexo Vll do
Decreto No07, de 31 de janeirode 2024. que regutamentaaLei N"l4.'133/2021 nol\runicípio
de Colinas do TocantinsiTO

4.2.3.1 . O ped:cro oe ijron,cgaç3o da prazo ozra '(,atr:aÇác oos senviÇos somente será
COnhecidO pe'c i\,4r.rnlr:ipio dÊ Colinas do TocantirrsrÍO. CaSo o mesmo Seia devicia..nente
fundamentado e e;rtrer;i,e r'r o Deparlamento de compr.as e orçamento ou enviado via e-
mail: compras@coiinas ío.g?v.br antes de exprraÍ o prazo inicialmente estabelecrdo.

4.3. Das Alterações ou Atualizaçõês rlos preços Registrados
4.3 1. os pleÇos li-gisir':rc*::. D )derá(j ser al,leracios úu atllalizadcs enr deccriência de
eventual aunientc rupei'ior ao Dreüo pratjcaclo no Tnercado. por motivo superveniente.
observando o dispôsl.r ncs parirgrafos io 20. 30 e 4o do art. 41 clc paágrafos 10. 2o, 30 e
40 do art. 42 do Decreto No07 oe 31 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei
No14.13312021 no Municipio cie Colinas do Tocantrns/TO

4.4. Vedação a acréscimo de (luantitâtivos

4.4.1 É vedado efetuar acréscimcs rros quantitativos í:xados nâ Ata de Registro de preços.

v - Do REGTME DE EXECTJÇÃO: FORMA DE AQU|S|ÇÃO E FORNECTMENTO, DO
LOCAL DE ENTREGA. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO
RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1. o fornecinrênto dos devei'á occrrer de acorcL, com a sciicitaÇâo encaminhada peic
respectivo $útDÍ-. atÍavós Je orc}ern Ce compra devidar'rente assinada pelo setor respectivo.
conforme a necÊ-issida(i* do Setor Reouisitante

PrefeituÍa Municipal de C.jii'ras dc focãntrns Airexo i

situado na Rua 23 - Seir-,r',\ercpcrto t:
CEP 77.760-000 - (--olil:ás iic focant isifo
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5.2. Os materiais consianles n,: sul-)item 1.1. desie Tetmo de Referência deverào ser
entreques e dgs-gqflggêggs no endeÍeÇo indicaclo na Autorizacão cle
Fornecimento/Ordem de (lnrnpra peic Setor Requisitante, onde a Secretaria Municipal de
lnfraestrutura e Obra, cieterrrrinará onde deve ser entregue. no perrmetro do tVlunrcípro de
Colinas do Tocantins/TO.

5.3. A entrega será ce for'.rn a PARCEL.ADA coricrme a necessrdãde da Secreta!"ia
Municipal de lnfraestr,rtL: r ai e Cbras. em até 07 isête) dias corÍidos, a contar da
Autorização de Fornecinrento/Ordern de Compra emitida pelo Setor Requisitantê.

5 4. A Contr:itanie. em roúr.1 err;aminiará a ordenl de ccmpra cu documento equivalente
para o e-mari da ContretaCa cadastrado no MunicífJi()

5.5. A empresa Contr'êtacia/ Detentrra deverá ent.egar os materiais nas condiÇÕes e
especificaçÕes consranirts neste Terrno Ce Referêncie e na sua Proposta apÍesentada no
Ato Convocatório

5.6. Ficatá sob a responsaDrliriade dr: Ccntratada/DelentoÍa a entrega e o desca rrega,.nento
dos materiais. frcandc vedado ao Contratada/Detentora entregar quantidade e quatidade
diversas ao que íoi solicitado

5.7. Os materiais devêiào ser entregues acondicionadc adequadamente de foÍma a permitir
completa segurança curante o transporte pela Contratada. sendo de sua inteira
respo nsa b ilid ade.

5.8. Todos os rrateriais seriio recebiclos e 3onfe dos. por funcionar"ros
designados/rrfo Tr:acos :jr,ta Secretai'ia Munrcipal de lnfraestrutura e Obras, que rejeitaráo
os que não estrverem Cç acorclo com os pedidos de fornecimento quanto às especificaÇoes,
quantidades e qualidade

5.9. No momento da enr:rega os rnateriais que apresentar qualquer imperfeiÇão ou estar em
desacordo com o solicitado rieverá ser substituÍdo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, contados da coari;nicaçáo feita oelo Setor Reor,iisitante

5.10. A contratada terá o prazo máximo de 07 (sete) dias corridos, contados do recêtjimento
da Ordent de Serviço i:)J docurnento equivalente para teaiizar a entrega dos produtos
requisitados

5.10.1 A CONI RATAt-).r de,,,erá conrr-rnicar à AcirtinrstíaÇão de forma justificada. no prãzo
máximo de a1é 24 (vint,l e "túatro) irf,!'as que anteceCe â data de entrega. oS Ínotivos que
impossibilitem o cumorimento do prazo previsto no item anterior, com a devida
comprovaÇão

5.10.2. A Contratada deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de
qualquerfato que poss3 inrplicar no atraso da entrega do otrjeto deste Iermo de Referêncra

5.10.3. O pedido de i: rorro0aÇáo de prazo para entrega dos materiats somente será
conhecido pelo l'/lunicíirlo de Colinas oo Tocantrns/TO. caso, o mesmo, seja devidamente
fundamentado e entregLre ao Seror de Gestão de Co,ttratos (Gestor de Conkato), o qual vai
encaminhar para Secretêi'ia A,dlunla de l_icitaÇáo, oara as providências cabíveis. quânto ao

PreÍeitura Municipa de {loiri)s .J(,l'âaartin:' - Ane)(o i

situado na Rua 23 - Sekn Aerrcpe.to ll
CEP 77 760-000 - Colnas rio Tocantirrs/'fo



' 1 ' V'' -i làlTLr N"*__zi_l_
-trca .)'--

'

deferimento ou nác ii) cçciidc c1e

inicialmente estabeiêc i( ril
prorrogaÇâo, antes de expiraI o prazo corrtratuai

5.11. Todas as despe,;as ce ir.rrrsporte, tnbutos, frete carregamento. desca rÍeg a mento.
encârgos trabalhistas e prevtdeiiciárros e outros custos decorrêntes direta e indiretamente
do ,'ornecimento do ohrjeto deste Termo de Referêrrcia. correráo por conta exclusiva da
Contratada.

5. 12. os materiais cieverã. atender às exigências de qualidade, observados os padrôes e
norrnas baixadas p€rlos orgàos ..onpetentes ce controle ce qualidade incustrial - ABNT,
INMETRO e demais órgáos ãtentapiio-se c proponentê principalmente paÍa prescriÇáo do
art. n" 8078/90 (Códrgo de Defesa cjc (,cnsunridor)

5.13. Carga e Descargâ.

5 13 1. E de rnteira íesoonsabilidacle da contratada. devendo ser realizado por uma única
empresa tra nsportacJc r:r, sei-rr repasse de carga e sem ônus para a contratante
5.1 3.2. o servico de carqa cescarga é de inteira , esponsa biÍidacle da contratada. sem
qualquer ônus para a contraiante.

5.13.3. A descarga seíâ feita após venficação do estado de acondicionamento, quantidades
fornecidas e anáiise do! pr..(l,Jtcs.

5.14. Do Recebimento do Objeto

5.14.1. os materiais sefàr- rececrcio.r p rcvisoriamente. de forma sumária, no ato da entrega.
juntamente com a nota frscâl ou instrlimento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável
pelo acompanhamento e frscalizaçào da Ata de Registio de preço, para efejto de posteraor
verificação de sua confonirrdace com as especifrcaÇÕes constantes neste Termo de
Referência e na prcpost:rr

5.14.2. o recebimento definrtivü ocori"erá no prazo cie 10 dias (dez) úteis, a contar do
recebimento da nota Íiscal ou ínstr.rmento de cobrança equivalente pela Administraçáo,
após a verificacáo da qua!;dade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhr(lo

5-14-2.1 . o prazo para iecebrmento cieíinitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de
fo-rma justiíicaoa gor rgr-al í)eríodo quancJo houver- necessidade de dilig'êncial para a
aferição do atendimento cjas exigências contratuais.

5.14.3. No recebimerito e aceltação dos materiais serão observadas, no que couber. as
disposiçÕes contidas no inciso ll alíneas "a" e 'b" 'jo ar1.57 do Decreto úo02. cle 3t dejaneiro de 2024 qu€. reqllamente a Lei No'14. -1J:j ,.2021 no Mur,icípio rje Colinas do
Tocantins/TO

5.14.4. o Recel-,imenti:, lr'i-r\,,sóiio c f)efrnitivo dos l.ateriais. deverão ser realizados em
conformidades conr o previsto |io inciso I c/'c alíneas "a "b" e "c" do inciso ll do art 5g do
Dec,reto No07 de i'l (5,,3nq,11 sa: zl)?4. que regulamenta a Ler No14 'i33t2oz1no Í\,lunrcipro
de Colinas do Tocâ "rtif- s /TC).

Prefeitura Municipal de Colrr'âs d(, Tocantinr - Anexo I.
situado na Rua 23, Sstor aÉIopo ô ll
CEP 77 760-00C - Colritas,l:r l.í)cantl.t§/To
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5.14.5. A administrarão rejeitará, no todo ou ent parte, a entrega dos produtos em
desacordo com as especiFicaçÕes tá:nicas exigiCas.

5.14.6. O atrãso inj'Jsiríiczrdc nê enlieüa impilicer;i ôfl aivenóncia. inulta ou rescisão cjo
contrato u nilate ralrnente, como prszo máximo o iimite de ,r 5 (quinze) dias após a
comunicação Íeita pela Secreta,'ia l\4unicipal de lnfra€strutura e Obras, através de seu
Fiscal de Contrato.

5.14.7. A prazÕ perJ a ricirÇác i:elr tçn11si53o, de irrccnsistências na execucão cjo objeto
ou de saneanrenlo aia rla,ii-r ''§cal cu rlstrumento de cobrança equivalente, vei-rflcadas pela
AdministraÇâo cjurante r i:iiaÍrse o:á,ria á iicuidaçáo d€ despesa, nào será computado para
os íins do recebimerrto rJelinrtivc

VI - DA FISCALIZAÇÃO E I]A GESTÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

6.1. Da Fiscalizaçáo

6.'1 .1 . A prestaÇão dos :,,erviÇo3 Ê ü cumprimento Co disposto neste Termo de Referência e
no lnstrumento Contratrial :ierão fiscalizados peia CONTRATANTE, por intermédio da
servidora Amanda Beatriz dos Sarrtos Silva, desrgnâda pela Portaria no í'l 1/2026. em
conformiCade coiÍ o 6ii. '15 0Ç Anexc Vlll -Agentes Púl:licos, do Decreto Municipai no C7,
de 3í de.janeiro dc 2C;i.4, que regulamenta a Lei {'i4 i4.'i'i3!2A21 no lr,lunicípio de Colinas
do Tocantins/TO. a qual aüornpanhará a execuÇão dos servlÇos. controlando os prazos
estabelecidos, a coníçrnrroade da :lrestaÇão e a apresentação das faturas, bem como
notificará a Contrata,-is ârüerca de qLiaisquer reclamaçoes, irregularidades ou solicitaÇôes.

6.1 .2. Resguardada a rjisposição Co subitern nrecedente, â fiscalização representará o
CONTRATANTE e o ;iscai do lnstrumento Contratual, aléin das crlmpetências constante
noart l2doArexoVl -. Gestáo e F isca lização de ConrÍâtos e d as com petêncras constantes
no art. '17 dr: Arexc Vi! -- Agentes Prlblicos anrbos anexos do Decreto No07, de 31 de
janeiro de 2024 ctirr.:' ieg r.il.r n'renta a !-er N"14.133i2021 no l\/unicípio de Colinas do
Tocantins/TO, que tefiirarn cümpatibilidade com o objeto deste Termo de Referência, cabe
ainda ao Fiscal oo insÍ r.;rrrei'rto Contratual as seguinles alribuiçÕes.

a) Receber os mate:jais 'r.el'it'icairdo a sua ccnformidade ccrn as especificaçies
estabelecidas nestê l'erinô de ÊieÍeÍêncra e ia pr,Jposta. principalmente quanto a modelo
ofertado, qüantidade rarca íse íoi"o caso). etc

b) Assegurar à eÍnpiesd veircêJd,)râ aaeiso as suas Cependêncras. por ocasião da entrega
da mercadoria.

c) Agir e decidii"err nri}re dc CCINTI?ATANTE. i:rciusive. para releitar a(s) nnateriais (s)
fornecido(s) enr iiÉsecir.Ídc .jio'r as especificaçÕes exigidas;

d) Coletar, se julgar necessário, arnosti'ais) de todo-s os itens, para,ealizaçeo de análise,

e) Comunicar oÍlciaimeritÊ à emprese vencedcra quân1o à !'eieição do(s) materiais (s);

f) Certificar a Nlota iiis.ra; ccrrespGndente somente ãpos a verificação da perfeita
compatibilidade ,,.ntr't-. r.r(s) n'r:iieÍi:lis {e} ênirêgue(s) ao que Íoi solicitado;

g) Exigir da êmpresa \.'Êníiedrlfa o CLlmplimenta i'igoicsc tJas obrigaçÕes aSSUmidaS.



h) Sustar o pagamer'in je fatur'rs nc casD de inobservância. pela empresa vencedora, de
condiçÕes previstas r;:!lÊ ti,itrit -nefltü,

i) Transmitir ordens e r.istrurtóe:,, vertais ou escritas. à empresa vencedora, no tocante ao
fiel cumprimentc do,Jis;:ostc neste i strumento;

j) Solicitar a aplicaçáo, nos termos deste instrumentc, de multa(s) à empresa vencedora,

k) Fiscalizar a exêc,.icát do ccntiato oâra que sejam cu!-npridas as condiçóes estabelecidas.
de modo a assegurar ori merhorês i'esuitadcs para a Administração, com a coníerêncra das
notas fiscais e das o.cumi.ntaçles exigidas para o pagamento e, após o ateste, que
certiÍica o recelJimenlc l)rú\,isóiií), encaminhar ao gestor cie contrato,

l) Realizar o recebrmr:ntc pir)visoÍi(r lc objeto do corirato. nreciiante termo detalhacjo que
com prove o cum prirner:rtc rã s {-.yi_qênc jas contratiia is

m) Atestar formalmenie a r:xecuÇão do objeto do instrumento Contratual, atestar as notas
fiscais e as faturas. pa;a trns de pagemento.

n) lnformar ao gestor do contrato sobre eventuais vícics. irregularidades ou baixa qualidade
dos produtos ou s€n'iÇcs to:-nec.idos pela Contrâtada

o) Competirá :rcr Fi:cal ie ConÍato ciri'imíi'as Cúvidas que surgirem no cuÍso da execução
do lnstrumento Contr";;iuei e dç tLldo dará ciência a Administração, de acordo com as
condiçÔes constantes neste. cbsêivandr:-se no qije couber ao fiscal, as obrigaçÕes
elencadas neste TermD de Referência, bem como as disposiÇôes constantes no art. 12 do
Anexo Vl - Gestão e fisc;lt;:;rçào de Contratos e clas competências constantes no art. 17
do Anexo Vlll - Agçptçs Publiccs, ambos anexos cjc Decreto No07, de 31 de janeiro de
2024 que re5;ulamet,tr: a L-ei N"-14.'133/2021 no ÍVlunicípio de Colinas do Tocantins/To.

6.1.3. A fiscehzãcáü .Jü (!ire i!-i:ta esle itei.n nâo exciui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATAI.)Ár, iÍrcil,-riive oei-;*nte terceiros, por -quaiquer irregularidade, ainda que
resultante de imper-feiÇi;irs". tácÍlicâs. v!cios redibitorío3, ou emprego de material inadequado
de qualidade irríerioi', e, na ocorrência ,lesta, qàc, impiica em corresponsabilidade da
Administração oi: de seus agentes e prepostos, de coniormidade com o art. i20 Ca Lei no
Lei nol41332021

6.1.4. A fiscalizaçáo náo exirnirá ou reouzirá, em nenhuma hipótese, a responsabilidacie oa
Contratada err event,.r.;i f.riÍe que venha a ccmeter mesmo que não indicada pela
fiscalizaçãr: .!a Seíireia; !:a Íirjr-ttliílpãi ie lnfiaestrututa e Opras.

6.1 .5. A cornuricaçã; cn1:re a lriscair zaÇâa e a Detent,lralFornecedora será realizaoa
através de correspondência oficiai e anctaçÕes ou registros acerca da aquisiçâo Co objeto.

6.2. Da Gestão do lnstrumenlô Ccfitrãtual

6.2.1. A gestâo do ln:itÍLl ento Cc)ntt'âtuel ser'á reaitzacia pela Geslora de Contrato. a
servidora Jordánia Alves de §ousa Rodrigues. designada através da Portaria 1031, de 02
de janeiro de 2025 e;n cr-.;rfrrrrr rdade com o art.15 dc Anexo Vlll - Agentes P[tblicos do
Decreto lrlo 07. de 3 i ir: iaitciio cie 2024 que reguiarrentê a Lei No 14.13312021 no tvlunicípio
de Colinas dr To e,rtrrr'ilrc.
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6.2.2. O Gestc;- ci,:. lr .:,ti ;reito Coniratual cocrdenará a autuaÇão da rotina de
acom pan han-tento ,; !:le rrsc::lizaç;àii do lnstrumento Contratual, cujo histórico de
gerenciamento deverà .:orr1Êi toílDS rs registrcs íorrnais da execução, a exemplo da ordem
de serviço dc registr,; i.te ocDrrências. das alteraçÕes e das prorrogações contratuais (incrso
lV do art. 16 do Anexc, \'ill - Agent?s Pútrlicos arnbos anexos do Decreto No07. cie 31 de
janeio de 2024 que regulamenta a Lei Nol1 1,1312021 no lrilunicÍpio de Colinas do
Tocantins/TO).

6.2.3. As comuniceÇÕes e delerÍIrnaçces clo Gestor do lnstrumento Contratual á contratada
serão feitas oor escriti) adrn rtirriio-se. em carater excepcional, comunicação verbal que
deverá ser :'eduzida â iêrrlo

6.2.4 O Gestor do lnslj-rln)c to üoÍttratual acompanhará a nranutenção das condiçces de
habilitação do contrataco. para frns de empenho de cespesa e de paganrento, e anótará os
problemas que cbstêr'r o firxo nonnal ia liquidaçâo e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventiiiris (rnoso iit do art. 16 do Anexo vlll - Agentes públicos, ambos
anexos do Decreto Nof)7, de 3'l cie janeiro de 2024 que regulamenta a Lei No14.133/202í
no Município de Colinas dc-r Tr:ca rttins/-l-O ).

6.2.5. o Gestor cio i:r.etiumento contratual acompanhará os registros realizados pelos
fiscais do lnstntrnen'.: í).JntratLlai or.l terceiros contratados. das ocórrências relacionadas à
execução do ln:truir:e rlc /-}:rrr,-at!]al r" as mecl:das adotadas e rnformar à autoridade
supenor àquelas qus iir'Iao:rssarírín ? süa competência (inciso ll do art. 16 do Anexo Vill -Agentes PLiblir:os ,,':-:r)Lr:; âneiios ,to Decreto r.,l('r) /. de 31 de.laneiro de ZO24 que
regulamentâ a Lei N"'r4.133/202_1 v: i\lunicipro de Co nasdo Tocantrns/To )

6.2.6. O Gestor dc lrlsiíLrmÊnto Contratual realizará o recebimento definitivo do obyeto do
lnstrumento Colttralt.isl, rÍt?diarrle termo detalhaclo que comprove o atendimento das
exigências conl:'atr.ra iÊ ,,ncts.r Vl doâi't l6cjoAnexoVlll -Agentes públicos, ambosanexos
do Decreto l.l"a- de l'l ,l!? lanÊrro Õe 2024 que r'eguiamenta a Lei No14 13312021 no
Municipio de Colrnag o.t Toca--ntirrs/TO)

6.2.7. O Gestor do lÍ'rslrumcjntc Contratual tomará ororrídências para a formalizaÇão de
processo administrativo de | 3sprnsâhitr7.açào para fins de aplicação de sanÇÕes, a ser
conduzido pela conT issiio d(, cue tral3 o art 1 58 da Lei no 14. 1 33, de 2021 , ou pelo agente
ou pelo setor có!11 L',lni rjeie nci,:t para ial. confornre o caso (inciso vlll do art. 16 co Anexo
Vlll - Agentes i:irbit;r:1, Ar.irbcs :rne\i,,; dc Decretc NoO7. de 31 de janeiro cJe 2024 que
regulamenta a Ler No1rl. 133,/202'j no l,{Lrnicípio de Cohnas do Tocantins/To).

6.2.8. Compêtirá a.. Gestor d., lr)str,.r,.nento Contratual. obseryar no que couber, as
competências elencad::::, no ar1 ')2_ rir, Anexo Vl * ajestão e Fiscalização de Contratos e
das competências ccn'.tantr:s nír ari l J dc Anexn vrir - Agentes públicos, ambos anexôs
do Decreto i'rlo07 ,16; 11 dç 1snÊ,ir6 de 2A24 q.ie .egulantenta a Lei No14 133/2021 no
Município de Colrns: d, -[ í]cêntr^s/TL)

vil - DAS OBR|GAçÕES r)AS PARTES

Além das or)rlEaÇoei, iegai; ie c: Lriarrenta res e das demars constantes deste rnstrumento
São obrigaÇôeli aas p',rit::;.
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7.1. Do (s) Fornecedôr (es) B*rrieficiário (s) da ARP:

7. 1.1. Entregar 6 qbiei(' (ie a(joíclc coni as especifrcaÇctes quantidades, dentro do orazo e
Iocal estabeleirdos re;,re Terrnc de Referància.

7.1 .2. É de','er eTnpresa ven cecjorarcontratada manter durante o período de vigência do a
Ata de Regrsr:ro üe Prer;a úú outrô instíunrentc Coni,àt,ralequrvalente, e-mail institrlcio.laL
oficial. atuati;-acio. !rJlr? c ope':c.l'n.-.rl para executai-os contatos oficiais com o ORGÃO
GERENCIADOR/CC,NTRA'I-ANTE oâra realtzaçáo de contratos. adendos, .enovaÇÕes,
notificaÇoes cfir:ios ".: tr:cics rJerrrais rtos aCm in istrativos.

7.1 .3. Carregar e ,-1r::li.,n,llijlzar cis) materral (s,) ilo(s) Iocal(is) indicado(s) também
constituem obrigaçÕe-c :x';ir-isrvas üa Empresa vencÊoora. a serem cumpridas com forÇa de
trabalho própria €i as :)':as ex!€nsas

7.'1 .4. DispOr de vcíi:rto ílece§Safr0 e adequadü parA O transporte, bem como. de
carregadores para ,j .jLi,iaa:Ça oo;; r'r,ltÉjriais no local de entrega.

7.1.5. Provi,jenciar â inÊ:liata cliÍeÇão clas üei.iências. íalhas ou irregularidades
apontadas pela COliÍF(À-ilii.lTf na execuÇão do lnstrurnento Contratual, atendendo, com
diligência, às determ i,r:rr;5es Ja LJnidade Fiscalizadora. voltadas à regularização de faltas
e correções verificarj:r

7 1.6. Pi'esia; o l,: in :;a:í:,i i.,iit(' den:io dos parârnetros e rotinas estabelectdas. em
observâncra às norml;.ieg"is r., req.Jiânlenta res e inclusive às recomendaçÕes aceitas
pela boa técni.a

7.1 .7. Curnprir i'ig.lr o..;ame rite conl as Normas. na fabricaçáo do produto,
responsabilizando-se pcr quaisquer acidentes ocorridos com sêus emprêgados, acerca de
quaisquer C ireitos que irs leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem para o exercicio
de suas ativictaCes prr.,,'i*t |onr,. 1ào te.do a Contratante qualquer vinculaÇãc trabalhista
com os mêsr-os

7.1.8. Fornece l cs i:.t1;';rlâis err' 3sttita :onformidade ccm as especificaÇÕes contidas neste
Termo de Refe.í,ncia ã qLrai se vlncuia náo sendo admitidas retificaçÕes, cancelamentos,
quer sejã de pi'eços q,rer s(:ja nas condiçÕes estabeiectdas.

7.'1.9. Respc nlanrh ".1:'.;,:: [,:lâ 3nii:l]n .:: quahd.iíi,-n Jcs maleriais, que devem estar enl
coníormidade corÍr ãs i'ioínas amf,rentais, respondendo cavil e criminalmente por todos os
danos, perdas e prejuizos que dolo ou culpa sua, de seus empregados. prepostos ou
terceiros no exeicíc,,.-r .le srias airvidades. vier clireta ou indiíetamente, causar ou provocar
a contratante e a teraer|,fs

7.1.10. Arcar corn icrjas a-; ciÉcpesãs drretas ou indiretas, rmpostos, taxas encargos,
royalties, seguros. kele,s criregc ? oescarrego, decorrentes do fornecrmento dos
materiais, sern qualqr,er'ôíus paia a Prefeitura [t4unicipal de Colinas do Tocantins/To

7.1.11. Com,rntca,, rl, Éd,ãianrer'rte e por escnto a AdmintstraÇão Municipal, qualquer
anormalidace verif'c-a,',.r rnclr.isi'ie cle ordem funcional para que sejam adotadas as
providên:ias Cc':q.', :'ú:.i,r) er.' rr.:ir'ras

prefeitura l,4,-jr- r)r:,. J:_ ,-- .a, d., -ô:r!,1,1: _ .\|L:r! I

situado nê RLl:i 2' -S. ir ' "r'cí)!a', ir
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7.2.26. tVlantet', dtiia.ri::, io(la a üxecuÇào do lnstrunlento Contratual, em compatibilidade
com as obrigaÇoee F.,.) Êra !s.jL,rrrL,:1,-rs, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação
exigidas ne§ie edjta; r1,-!!. .)Í.f ra (rÉ Íescisãc.Jo cantrato administrativo.

7.1.27. A nác entreç:a ,1o sr-r1etu est;puiado nesie Termo de Referêncra, incidirá nas
sançÕes ad rÍrirr istratives previstas nos art. 155 e í56 cja Lei N"14.1331202'l .

7 .1 .28. Forrnalrzai De :r 1l j,:: ca n.:êiarna rrtc dos precos registrados em decorrência de caso
fortuito ou força rna.cr; i.r..r s; riã"i, hcrir,,er êxito nas negc,ciaÇões. conforme previsto nas
alíneas Ile ll! clo art ;?':: -i-) fríJCÍcto f.l411 46712023, comprovando e justificando seu pedido.

7.1.29. lndenizar todo í= qualquei' dano e prejuizo p,esscal ou ob.ieto que possa advir direta
ou indiÍetamente causado ao Orgão Gerenciadoriorgão não participante ou a tercerros,
resultantes de aÇão ou onrrssâr.r culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou
propostos.

7.1.30. Comunrcar il.nri';j,alarnenie e por escrrto à Administração, atravês da Fiscalizaçáo,
qualquer anoín,ari.í?.ie vcrlficada. parã que sejam adotadas as providências de
regularizaÇão necesliá : ias

7.1.31. Comunicar ao Orgão Gerenciador da modificagão em seu endereço ou informaÇÕes
de contato, sr)b per-ra aie iir cansioerar inteiíada eventuais notificaçÕes reâlizadas no
endereço constante .1a í\!:l il

7.1.32. Comunic.li .-:: .irrfld,:ri- K,spoirÍ-:ável pelo aooÍnpanhamento e fiscalização da ARP,
por escntc c lir:l icü. l-lr ,,tatac'lc. qualquer problerna oLr a impossibilidade de execução de
qualquer obrigar:ão 63.:{1,7:1râi par-a adoção das providências cabíveis e necessárias.

7.1.33. Consultar e cerliiioar-se cci'n antecedência junto ao (s) seu (s) fornecedor (es),
quanto aos prazos dÉ eotrega dc obleto especificado. não cabendo. portanto, a alegação
de atraso do fornecin,entc devido ao não cumprimento da entrega por parte do fornecedor.

7.1.34. Optar pê{a 3;€,r::Çã. ou nâ(: lo fcrnecimentc decorrente de processo de Adesào à
Ata de Regist'o de i:'ier;o! ; sor f11-rs3(2, desde clLre não prejudique as obrigaçÕes
presentes e fuluras c,eco.íer'tes rja ARP assurnidas com o Órgão Gerenciador. observadas
as condições nela esr?;)el,lcida::

7.2. Do Órgão Geíeni:,a:cior da ÂRP

7.2.1 . Apirca;, üaÍal]ir,.](.rj til pri0oípri:s rra alrpia defesa e oo contraditório, as penalidades
decorrentes Go dêrr)rir:'ii.,r,;i;n i": do pa;,uaco r,a atâ de registro de preços. em relação à
sua demanda igqi:.tr:ria r-. r.r i:lo cle-rcump,'imento dâs obrigaçÕes contratuais, em relação às
suas próprias i'orttr i: i;,..ce,, t: reç;istiá-las no SICAF, e

7.2.2. Aceila{. excei)c ()rral,iler'rte, á prorrogação da ARP poÍ igual período, mediante a
anuência do fornec,-"ca I descje í.lrie .cn]prcvado L1 tr,reÇo vantajoso. nos termos do art. 35
do Decreto Nc07 .le , dí- iarcir:r :,.. 2a24, que i"eEulamenta a Lei No14.133/2021 no
MunicÍpio de Coi;nrs lir-r'fo,:antr:ri,iTC) o do aÍ1. 84 da Lei no 14133121 .

7.2.3. Remanelar os ilarrtrtatti,rs Ca ARP obsen/aoo o disposto nc art. 30 do Decreto
No11.462"!2f;23
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7.2.4. Proporcionar r'i -l;r'--, :rs i.-rciiiCades parã que o fornecedor possa cumprir suas
obrigaçÕes centío dâs írcriri;is, e conCiÇÕes deste processo de aquisição;

7.2.5. Rejeitar üs píici:ltos'rrie írão ale;ndanr aos requisitos constantes das especificaçÕes
constantes ll,lste Tê,'1'1,,l de rieferêncral

7.2.6. Cabeta a pÍáiice .je todos os atos de controle e administração deste Registro de
Preços,

7.2.7. Providenciar a a,;sirrarr. ia ú ir prrolicaçáo ca ARP.

7.2.8. Gere|oat a !.'4 '.1': F.,-,11r5i,o ôÉ Precos, acompanhando gerenciando e fiscalizando
sua execuÇáo

7.2.9. De!ibera. qLiânio a .rile,":ão posterior 0e órgáos e entidades que nào tenham
manifestado interesse :i,-rr,:r,it o períocJo de drvulgação da IRP'

7.2.10. aplicar garar,l;{ii.,s os onrri:ipros da ampla deÍesa e do contraditório, as penalidades
decorrentes iiÊ infrs,..'íil,r nc i., rorÊC ii'irento licitatório ou na contrataçáo direta e registrá-las
NO SICAF;

7.2.1'1. Aplicar, earentir.los os trrrrncípros da ampla defesa e do contraditório, as penalidades
decorrentes do descr.rrir pitn]e n to .io pachjado na ata de registro de preços, em relaçâo à

sua demanda reqrstra,Ja üu do i:iÊscr.lmprimento das obrigações contratuais, em relação às
suas próprias contrata(.Ões e registfá-las no SICAF;

7.2.12. Arcar com as de,sç,esns cle puirlrcação do ertÍato da ARP,

7.2.13. Emilk reo u i"r;a:isolrcitacão do 2irieto solicitado para entrega:

7.2.14. Receber provisôiiir e definitiva rnente o matenal sohcitado e efetivamente êntregue,

7 215 Aies+3t. alre'.'...v, ,1o se;, :iic. responsável. a (s) Nota (s) fiscal (is) emitidas pela
Fornecedora

7.2.16 Notrfir:lr. ii-",i', al e t.]inpeshvamente a Fornecedora/Detentora sobre as
irregularidades obser,iiir:íis úo criffiprimento da ARP

7.2.17. Aplicar as rnÍral:les ; Sar'rçô3s Administratrvas contratuais pertinentes, em caso de
inadimplemento.

7.2.í8. Notificar à FJrrecedorai Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro
documento hábil para fo.rnalizaçáo côntratual dos quantitativos solicitados à medida que
for necessário

7.2.19. Acompanhar a:rrc,itr;á"r.iir: ilÍêÇos de mercado, com a Íinalidade de veriíicar sua
compatibiiiciade co.n ,,s re,:iist;;:dos na ARP. reaiizanio periodicamente pesquisa de
mercado demcnstrarr,J,: ? ?l10rrhí'1ilct. dr:s valores prgticados no mercado.

7.2.20. Ccnciu.,:rr' e,rÉ:rrii.iai:j Cíoaedirnentos administrativos de renegociação de preços
registradcs, para Íins ir.:. a.jeiiuacâo as novas condicÕes de mercados;

7.2.21. Aplic;lr. gijra, r'.ri.l-,.' i, ar'.i:,li; ijr-.Íesâ e o contraditôrio, as lnfraçÕes e SançÕes
Administíaiiva:, cieccirti:rles: r:o da3cLirlt p[imento do Êactuado na Ata de Registro de PreÇos

- 5t Mun. dqce!ry§,/to
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ou do descLrm pri!-n'ri l,J das r;brigaçôes contratuais, em relação às suas próprias
contrataçÕes.

7.2.22. NoliÍnar a Flr rec:Jc.a, Det rntôra por escrito e com antecedência, sobre multas
penalidades e quais,1r.r. r ilÉb,tos ,:1e sua responsabiridade'

7.2.23 Cumprir Lo,los cs conrpromissos financeiros assumidos com a
Fornecedora/Deierr:ú ri üa,riRP "esle lue nâo haja impedimento legal para o ato;

7.2.24. Aulc:rzâr' oLr nirrr a adesao de OÍJáos náo Participantes da ARP e
conseq uente,rente 

"r 
: .,,: :it.!2 . ; clr'r1:âiiiÇáo o;:s-en",ado o prazo de validade da ARP

7.2.25. Consuit-a r a (i) de'ientora (s) da Ata de ilegistrada (observando a ordem de
classificaçâo) qüanto ;.ií-) irrteíesse em fornecer os materiais a órgáos não participante (s)
que externern a ,nte[çi,io de utiiizlr i;r ARP,

7.2.26. Quardo o prerj. de nrêrcado se tornar supenor aos preços registrados. o gestor da
ARP convocara c Íornc,iedüi para veíiíicâr a possibilidade de ciJmprir o compromisso

7.2.26.1 Caso u íornecedor não tenha condiçÕes de cumprir os termos e condiçÕes da
ARP, será iiberado do corr,promrsso. caso a comunicaçáo ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sern aplicaçao.Ja penairdade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apreseri e.J rr
7.2.26.2. Nà hioótese ,rJ Jr.rcitl,rr i .2.2ô 1 c gestor da ARP deverá convocar os demais
fornecedores integ.;"',,,' íl(: ce:l:lsÍti oe resei'va par'a igual verificação.

7.2.26.3. llaL iirrv,ri-rt-i:", .::,:itr.) 'riis ne gociacôes nas hipóteses do subitem 7.2.26.1 . caso a
elevaçáo dos p;-eci-,9 .'rL] íÍi'Jrcaü(.) tenna sido decorrente cie fatos supervenientes e
ciÍcunstânciss exceÊc r:.) n:,1is eevidamente contprovadas, poderá a Administração Municipal
promover a arteraçãc .irs ;lrrjÇos r"egistrados na ARP desde que observadas as seguintes
condiçôes:

7.2.26.3.1. Trate c rinru:i'-. Ca Al?P de bem ou serviço imprescindível para a Administraçào;

7.2.26.3.2. ira1â justiÍicátiva rob,.jslir e coirtextuahzada da repercussão superveniente e
relevante ná cadeiâ dl: píírduçác itos bens e servtços afetando a formaÇão de preços no
mercad,r rÊle , ante.

7.2.26.3.3. se.la realu.,da pcsquisa de preÇos demonstrando a atualidade dos valores
praticados rlrr inerca:r c.

7.2.26.3.4. haja c:on,;c,'3à r;cra do lrrrnecedor quanto aos nclvos preços.

7.2.26.4. l'lác havenrlo exi!í nas negociações prevrsta neste artigo, a Administração
Municipal deve,i'á pror:;der o ce riceiarr"lênto da ARP, adotãndo as medidas cabíveis para
obtenção ca c,1itÍátáiç.rú i i rdl:; í i: 1ta,osa

7.3. Do (s) Orgão (s) lrlão Particípante (s)

7.3. í. ConsuitaI o C;'{)ão (]e renciaClr de ARr- para manifestação sobre a possibilidade de
adesão quanOc deseia-enr Íazer r.iso da Ata de Regrstro de Preços.
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7.3.2. Responsabilr: .;, ,r.: D,..ia :€;liizaÇáo e arcar com as despesas de publicaçâo do Termo
de Adesão da ARF

7.3.3. ldentrr;"ar o ;11. lúti', e o quantjiativo que icm jnteresse em Íazer adesão. nào
excedenCo ,3 5ü % rcinq'ienla por cento) cjos ouantitativos totais dos itens registrados na
ARP, para o Oroáô Cerencrador. ( Art. 36 Decreto No07, de 3í de janeiro de 2024 que
regulamentâ a [-ei \o1.4 1331?AX no Município de Colinas do Tocantins/TO e inciso I

do art. 32 da Lei i4.7r,'Ji2C23 e art. 86, § 4'da Lei No14.133/2021)

7.3.3.1. O quantitati, ,: . ,.cor":ntÉ .iirs â,iesÕes não ooderá exceder na totalidade, ao dobro
do quantitatrv(r Ce.-r,r;,r ileer rcnrllÉd,r rra aÍa de registro de preÇos para o órgão ou a
entidade gerenciadcr:r i, os crllâos ou as entidades partic;pantes, independentemente do
número de órgãos oi] a ticiarijes irão pa.rticipantes que aderirern à ata de registro de precos
(inciso ll do art. 32 crc i)erreto htol '1.462/2023)

7.3.4. Efetivar a a;1r;':,,içil r"'u .,.)r-tiaÍ.aÇáo solicitada em até 90 (noventa) d:as. após a
autorização Co Orrár- llei.-1,.16,.i.1;v,- rrrcnogável excepcionalmente, por igual período.
observado o prazo oà,rrlênciê da ARP i§ 5o do art. 53 do Decrêto N'07, de 31 de janeiro
de 2024 qu? reqrjlame nta a Lêi No14.'133/2021 no Município de Colinas do
Tocantins/Tí)!

7.3.5. Responsa!:iliza,-:,e por atôc !"eietivos à cobrança dc cumprimento pelo Fornecedor
das obrigaçôas ^ortl: â'l]a lrnÉ nte assurniclas e a aplicaçáo, observada a ampla defesa e o
contraditório .lâ êvertrri::is D€-.n:rl:cl:rrles Cecorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais. r:rn reiacic as sr.as p:ófríi?is c)ntrataÇoes informândo as ocorrências ao Orgão
Gerenciadr:

7.3.6. Obsenr.:r o::;ninri:r'r,r:rtc.:ai.cnCiÇÕes dê habilitaÇão e qualificaçâo exigidas na
licitaÇão.

7.3.7. f,l'rtiíicãi ti-.,rr;lai e te rnf,estivamente a Fornecedora/Dêtentora sobre as
irregularidades ob::.r, ,:-ida:: no c;nrpr-irnentc da ARP e sobre multas, infraçÕes e
penalidaCes É quaisq'-,.:r úér):tcs je sua responsahihdade.

7.3.8. Prestar r Dei"- r',.;,e/É::iirÍ:(érl3r-a iodos os escla í"ecimentos necessários à execução
da Ata de Regislro,:ra r)t-e?os

7.3.9. En'ritr ieilursi.;:r:-, iç,.ir--;irç.rl ni objetc solicitado para entrêga,

7.3.10. lnfornrar 7 F311p ]gq1r]1ít/Dsientora da retirada da Nota de Empenho ou outro
Documento hábrl para íerrnãr;zaÇáo contratual dos quantitativos solicitados à medida que
for necessáro.

7 .3.11 . Cumprir tr'i(los o.r con',promissos financeiros assumidos com a
Fornecedoía/Deterri,-,, .; ,la liliF qesa!É,?!,ê não halâ lnpeCimento legal para o ato.

Vlll - DAS INFRAÇ(]Í:j.: r\ilÀ1lN;S;F:p.T|VAS É SAi{ÇOES

8.1. Comete;ntraÇ;ir--;cnrii-,rs1rar\,,a nos termos rJa Let nc'14 133, de 2021 . o Contratado
que:

8.1 .1 . Darcau:a à :,',., .,iat{:2ro ilr,ciÊr cl+ste Ccnlrato.

i,
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8.1.2. Dar causa à rr?:(úr:i.r(ião ;,arcial do contrato que cause grave dano à Administração.
ao funcionanento i:':s s,:'r . -:s f,,iDlilci:, oi.L ao interesse coletivc;

8. 1 .3. Dar causa à jne>:ec:r.:ãü tíitâl dei,te coítrato;

8.1 .4. Deixar de entregar a Cocumentação exigicia para o certame;

8.1 .5. Não ,11a'rter a nr rposta. rê;vo em decorrência de iato superveniente devidamente
justiÍicado.

8.1.6. Nãc lie,ebre!' i:tr:. i- -_,ntrilc ou ,rão enttegaf a dOCumentaçãO exigida para a

contratação, 1uendi., côir .,lr,,r;.lo .ler iro dc ptazo de validade de sua proposta;

8.1.7. Enselar o íetaro.rrri€ni.r.i.l execuçâo cu da entrega do objeto da licitação sem motrvo

Justificadc,

8.'1.8. Compcrtar-se oL.rirl(',- iq,:iôr:o orl cometer fraude de qualquer nâtureza;

8.1.9. Praticar ato lÉ:i!,,J prevrsto no art 5o cia Lei fJo12.846, de '1o de agosto de 201 3.

8.2. Serão aplicadas ão responsável pelas inÍraçôes administrativas previstas neste
Termo de ReÍerência ê no art. {56 da Lei no 14.133, de 2021 as seguintes sanções:

8.2.1. Adverténcia -1:ri}l'rc r c '),r11.31r3, der caLrsa à inexecução parcial do contrato
sempre que não se lus:rfi,;ar a firpr:siÇâo de penalidaoe nrais grave (art. Í56. §2", da Lei
14.133120211

8.2.2. Multa

8.2.2.1 . Patâ â ,r'traÇaro t-rrevista no rtem 8.1.6. a multâ será de 5% (cinco por cento) do valor
da coniial.iÇíi{,,

8.2.2.2. Morütofia ',1s :U)i ,dez DcÍ (.ento) por dia de atÍaso in.iustiflcado sobre o valor da
parcela inadrffrplida ar,;: r; lirnrte dc 3C (trinta) dias.

8.2.2.2.1 O atraso sr:perio: a ÊC ciias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato pcr .Jescurn pTiilerirt;l c,r ,';urnprirlento irregulaÍ de suas cláusulas. conforme dispÕe
o inciso I do aír Da I êr I'ro 1 4 1 33/21121

8.2.2.3. Ccmpc,ftsalóriÕ,-1e i51í irrr.rr;:ze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecúçâo tôtai ,:i., ,li.'tilü.

8.2.2.4. lmpridirrieni,.i rllü Iici(ai e ,j{rrtlatar, quarrCo rrraticadas as condutas descritas nos
subitens 8. 12. E.'1 :,:'' ,i.:',':.1.0 t;i e 3.1.7 Cr.) iter, 81, sempre que não se justificar a

imposiçáo oe penarrtli,de rnàis giàve (art. 156, § 40, da Lei No14.133/2021).

8.2.2.5. De.la,eÇãi '-3 lnrdcncidaCê para licitar ou contratar, quando praticadas as
condutas Cesc''rtas :rir:i ir.rDiiens, 8.r 6, e 8.1 .9 do item 8.1, bem como os subitens 8.1.2,
8.1.3, 8 1 4 81 5 Íi '1 E e 8 i 7 rliir ,Listiíiquem a imposição de penalidade rnais grave
pelo prazo nlrr'r n1í- di- I (11'às.) 3Í-rc: r: máximo de ô /seis) anos (art. 156 §5o da Lei
No14.133/2C2 1\

8.3. Na apli.;acão cias sanÇÕes ee:iio considerados:

8.3.1. A natrirer:a e,r -t-a!,,,idle ila rnÍraçào cometidá,
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8.3.2. As pecL,i13r'rc |;,:..., a.-! -as: r(.1-c.Jir)

8.3.3. A$ Circ,,rr'Stàri: ,;s 1í.)i 1',/Af l.es ,,Lt atenUAntes:

8.3.4. Os darcs quÊ d,,.: r'r.,riei:.-i Dára â Adminrstraçâo Pública;

8.4. Os atos pievistos .'-orno tnfraÇúes adrnin istrativas na Lei No14.133. de 2021, ou em
outras leis de lrcitacÕr3s e contralÕs oa Administracáo Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos n,,i l:i, í1".; .,.i34ô oe -:ú'13. seráo apurados e iulgados con,untamente. nos
mesmOS Atltos. oiri;rLl i:rti{r5 ô r'i(.: prctcer]imental e atrtoridade COmpetente definidOS na
referida Lêi iart '14,:l rj3 [.: \ioi4 1:J]/1021j

8.5. A personaliiarjp iu[.]ic,3 Jo Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada conr abusc dÍr ciireitc pa.a f.'r::litar encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstOs neste Contr ?rc Jt, par.:') i',.cvocar confusãc patrirnonial e. nesse CaSo todos oS
efeitos das, sanÇÕe s :pliir Jir;;i lrissoa jli'rdica serão estendidos aos seus administradores
e sócios con-. Doder;-" de. trcrniristraÇáo a pessoa Juridica sucessora ou à empresa do
mesmo ranro corr relacão de coligacao ou ccntrole, de fato ou de direito, com o Contratado.
observados, 6"rni lo(los rs ccrsos, o r:cntrarjitóric e anrpla defesa e a obrigatoriedade de
análise luiíCi."r irrÉ'/r, 1an 1r,0 da Lei \,14.1331202':;

8.6. A Contrata.te .. .'1.i ,,)o oiazi máxamo 1 5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplioaÇáo da :;;lni;àtr :',iirrt:,i.ta e ,rta tte| atualizados cs dados relativos às sançôes por ela
aplicadas. para fin j .ti. r:l:oli:,::a,j:: nc CaCastro Nacional de Émpresas lnrdôneas e
Suspensa: (t-le;s) : r"-', (.:.-:'l?st'i') Nircional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito tlt-. i,1;q'.1'!ly;,11'1;,.,,,- .,t.J,jra ar: .1Éll da L.ei N"í4.133/2021)

8.7. As sançôes Ce 'r'per-. ri-,r*ni.r tle ijcriar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitarou contratar si,rc r..)asr,veis le i{lahllitaÇão na forma clo art. 163 Lei Noí4.'133/202Í.

8.8. As sanç,.;e,s ãi1 . j-i;3\ r:.iits i:),jai 'rárj ser aplicacas lsoladas ou curn u lativamente. sent
prejuízo de o"t;.as r,li:,;iirrÀ! .;iri ,er,r. i;rr:ullada a defeSa pr"évia do interessado rio prazo de
15 (quinze; iiia; .tl": ?rl..u:!,- .ú-ELiiri'uirto,la noti[icaiâo.

8.9. A Prefciiule íulL,r...,pài clc Ccirna'" dc TocantrnsrTo, poderá efetuar a retenção de
qualquer pag;:iieni.,; r:..,: ir:r ,:ievir:o, l-iàra Compensaçâo das multas aplicadas, Sendo que
o valor da ,,rrtrta iÊi.-- -i.,q.ôr,railc .ios pagamentos devidos pela CONTRATANTE
respOnde'rdl :, a-Cll-ir.l'. i:"'r,:\ !,niã .lr..,a cliferenÇa. a qual deverá Ser recolhrda no prAzo de
15 (qUinze.t '.!;its r::',t:i t:. l(.rle,J"-)s 4t-. l'r.ra notificaÇãc oficial quando ocorrer.

8.10. A cnterlc Ca Adr;r rr slr :rçár-, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em
parte, quandcl Õ irlra,:Ô ,ra: pr€rstíiÇáo dos serviços for devidamente justificado pela
Contratada e aceita irl,ri3 ílcntratante q,!te fixará novo prazo, este improrrogável. para a
completa e;re(.xÇarr', il:: .-,i;t 'ai'::s issltrl'das.
lX - DA FOÊlulA DL:i 1lÀâÂüfri:1,; iü
9.1 . O pag a.irt:r! .ü l- i-., : .i 1- ll i 3 r",,,, i1;,.1a . 

jo r.ibjÊtc desie Termo de Referência Ser-á efetuado
até o J0" ,.tiigês .r,,, ;,a, : ÇOI,J'IRATABA através da Secretaria Municipal de
Planejaile:ll . -.- '. i'' :. r'1,?í::â: 'iÍ- :1 ,e,sentação da l..lcta FiSCal Cqrrespondente. Com a
aceitaçào .j ,:ri...'i:1r :i:r ,r-i-r. ,ia,,.,i Ê:.ir_: recei-rlmentr) co mesmo observando-se os arttgos

PrefeituÍa lvlunictl;ili J.- J, !,.r! J,, , ir'-,. r1,,,- -r',.,ro,
situado na Ruâ 23 .- Srtc, -;rr.ipÇr!o li
CEP 77.760-00C - Coi,rr rs ir,l !ocantrnsr lo
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9.2. A Nota i;,i;;,:ai , : :r.r.:_iriüiriíi.,ri',.irj-r $er er.rt.egue pela CONTRATADA ciiretamente
ao respoi-r:,íi,,'e'Í;era í;i.'-- ii iiza,;á,-) i-lLlír s]jrnÉnte AteStaÍa a realzaçáo dOS Serviços e liberará
a Nota Fisca, lrara pai:i Êi'tlt) ()t.)?r(.iat cllinp das irâta CONTRATADA toOas as concliÇoes
pactuadas.

9.3. A c:r i.:Li(:rr, ,-,t. .- . , r; : . :.. ,:i;r. orevislo no caput só inictar-sê-á aoôs a
aceitaÇâo l;.; 5e-rç,,i",:., irri:. t':;:1,: p', ,.-: i;:-'al Co C,lntrato cumprirnento pela Ccnttatada de
todas as ií) ' ' .'/+, .

9.4. P,ãI.I e .Í ji.l;ãi. . . l-i.ri j,'i::'; .i'j üi-riÍ iR/iTAülf ri+veta fa;ei- constar na Notâ Ftscal
COrreSpOi'ale rr lc, Êii:ii: ' :rür,t iari;:3 ,)rn leira ben iegíVel em nome Câ Prefeitura IVuniCipal
de Colinas I r,: 1-g'l r : i,!/ i i ir:'ir.,r----,,1-,6, o nl;ne(: de sua conta cor!.ente e agencla
Bancáfia lle:i-, ain:,:'; ;1.rg;,,t;r';.i:; i-r..1.rI,!) de (;OfnOtê

9.4.1. A l.li:,. r i'-'!:;'ir j: r ii,.i: .Jrrlli ülirtra;tada ceverâ conter, em local de fácll visLializaçào.
a indiCaÇão ,ii: fi'' ri,'. P'"-,t:ri.:.: \i' .-l:r :);enãD Çle1ôrir:o e No da ARP Ou do Contrato, a fim
de se acelcr:i;r' r) triÍ*,h: .l? ii:r.i*hirlrirrto e fcrnecirnenio do objeto e posterior liberacão do
documentc f .::;l:! 1:,:r, , ,.i:i-;., ')-,eir 1,

9.4.2. O pAE;r.ÍLri":i., -r .-! , l. i:il.:i ,.j " ,.: ;.rt..r)rii3 COnr o (INPJ SOb O qual Será ernitida a lrlOta
FiSCal qUe.-ir..:,iiÍí:: ir,, i-"itrr.,'il i ; :.i i _ ! 

- 
I ; :: i í . .: t;O piOCe-q[ií-1 al? CÕntrataÇãO.

9.4.3.A, i\;ati; r;,,a,. I e.r .,:t: ri -ii:';:..rct'ir,r:ia,i':ri,li-t d§,.re rt,íia)+s. que coniprcvêin a r-egular.idade
fiscal da ca,ii.l'iPA: \i rr\ ::r,! ;iii i,iiií) riceiãl Esladual e lúunicipal, Justiçâ do liabalho,
além Ci3 C3Íi,r-:aiü Ct.:: :..-):i.ii.;:- ir ::ritul:1Íi.jacie de ConiribuiÇÔes reiativas ao FG'íS.

9 5. Havt:n:i,- :i:ii'r : : :;i ' :i., :ri' 'rir,-I.,t^stg nciâi iii,e imoêçam a liquidaçãc ria despesa.
aqueia idi'i'j ',s.. ,L!' .. -l,l 'i-rt." i;: i'l,ir Ê i) l-14.1ãrtr(+rtc fiCard Denclente até OUê. O i.l]esmo
prov,derlL:ift :ri, , )+r;,..4, rr,i-i''i,'j,'',. i!*r:ta hirólese o otazô pa!.â LtâgamêIl!O rniclar-Se-á
após a rer,l:.rrnrii?i;:.i l,r ri,il,.',Çã,., 11j ii-,a !-.1resi ntaÇâo d.:\ Cccumentc fiscal, não acarretando
qUaisqUei-,-\,11.1; ,O rJi i:lIi1,,r,1 iir.: '..;ci,reit rjC -[Or:antii 

rSlTú.

9.6. A crttél;rr cla ..4,'tr', r.ri!,1,,,r.:::{r Lrc,d,l-.Íáo Ser descontados dos pagamentos devidos. cls
valores Cari) Lrlbr: ilat:,,r.. -.1! .i',: !i,rrrrtas, inCentzaÇÕes a terceiros OU Outras de
responsab!lld :,r:.t' c.r .:1,!iJ i-il.,J. i',{',t1&,

9.7. A Pr-eÍl::.-,r_.t lvl ,: .rlll i.: :,.:j\1112-:. íJÍl j íjc;rrrti,.lsifi) poderé susta. tôdo e quai!-luet-
pagamerrtú ,j . rjr'el.;,-L 1,, , :L ii:.. f- * i,r,:;i.: -. ,-:Lt q Ualque " fer'U ra ap resentada pela CONTRATADA
caso venÍicti:;r:. itm:i ., , ,"rir.i ,-r:is i:i1]r,i1-1;6g abar;i,t c enouanto perdurar o ato ou fato senr
direito a eti;:.'1.:t,' ta r i, i"r/' -,,ri-r . :-iútirriÍtali.iar Oir ã;,:róscl;Tio. coníorme enunctado.

9.7.1. Á rlt'jir;!'3ilÀa',:,1,r.,;:, .lt rr,r:jt:-CjAiS!Uai-,l.:..ra.i-i.iôÕ^-eS exaraCeS pel() Fiscai de
Contratc

9.7.2. Nãü i. rL tt.r-).:i 
., ..i (:.;::.:,:ii-êa ü,ri:i!itllida, !)tú{itesÉ LITli qi.teO pagamento iiCará retiCa

até que á íji) l.i i R,t"\ : ; i-iÉ. ;i, : r' .i,: à :.1á1,,r,..r1; lt.:ilrn.qtcra
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9.7.3. A CONTRÂr ri l]À ,. t:.r:r'.,, i .. i],i:iiamente a execuÇão do serviço ou paralise os
mesmos por prâ.rô .. .,,.r1 :: a ],,,r. ,1,' -:r ãs air./iJedes da PreÍeitura ft/unicipal de Coirnas
do Tocantin.,,.-:i.)

9.7.4. 0É'-l:r.r ria iltl);'r'Í B;r J-Âtr.,tA i)üra Donl ;i l:'refeitura íMunicipal de Coirnas cio
Tocantins/Tr-' q"rêr ;.ir, .,,jlrii,"rtÉi .i;r ereiirção do ofijeto de 

-l 
ermo de ReÍerêrrcia. quer de

obrigaCÕes (l l 1, t;. ,: : i , "".r'r: - -'!l

9.7.5. EPr (iLr::riq,.,e, '1 ;1,:.;.,,. 1.,, j, , r.tils irr.rs pa.á!lrafcs eclnta ou de infraÇáo os demais
itenS e;f;, !.' :r...s .i.r:,:r r,:iri: Í rr j:.i€-. ; .,;tlo d.: Reierên,:ia.

9.8. ReS1.,r-.r- :..1i:! rr . ,^,:i,i;; -1.,'S1,.,i ;-'esl| il:lr l't.rr (tr'tto. nO CaSO de eventual atraso nO
pagan'!er';lo ;,{.rr iilrl )'. :. ir';,;i3,i,,1 I iúüricipal d? Colinas do Tocantins/TO, os valores
devidos se.i, . ii*,e s -ir'i.',i ij,:, ,-. n.. rrr'ri' j Írnanceiros de acordo conr o índice de vaÍiação INPC
do mês ante'rr-rí 3ii :lr .,:,:j:,,- i:: 'i j r,/') i?.,te tenpôrc' ou por outro Índice que rienha lhe
substituir air,:,,.:: .,, ., : ,.lf.l'f ilÂ l'.1.t)ri. irâo t:Í,iril concorri(lo de aiguma forrna para o
atraso.

9.9. Na i-ipr-:cr: ,J, - !]i'i.,r'rt,.r, a il :,. oco.Ter de,"tro do prazo previsto no Instrumento
Contratual e J r,a'l,i, :11a,al,i 1.) i?a cc,rc:t:"Ttdo paía a perda do prazo. deverá ser p:rrorrzado.
observacla :,: r)ir1c rr, r ,;,, ' ,i','"]ir ;, ,:lri: datas ias demats exigibilidades penclentes cie
pagamenio r. qpí,311 .' r',,jr: ,'- ; 'r i .l'' ij:r r,tt. 59 do [)e,']reto N''07, cle 31 de laneiro Ce 2024
que reqlrlailleirta a i., \: 'i!.. ':i.:,',il: i .,1 lLlij:);í,iílll cie (.,cirnasdo Tocantins.'rí-)

9.'10. Fica vefiada í-r,,4,,1.irÉi',:'-5t ::r'ls('rr- í1:r oagamento aniecipado, parcial ou total. relativo a
prestação aics s.,,ri -',- 1D'rlr,iesii": (.;orltrato (.-ónri)re-le preconiza o art 145 da Lei nn
14.133t2,:21

9.11. A F'ir:fi, r'r-r f Í r,.,' :)iL'=i''lâ L llir'ras dc iocantins/l'O reserva-se o drreito de recusaro
pagamento §.3, r,o í:arl |r.i arti,lrrii(:ro ir)r 3brseftadí-, CirtrÊ oS Servrços prestados não estào de
acordo co;'i] ;i.l (isp:..' :--,rijr:. r: rí1,,r'it:icias ê alertas aplrcando-se alnda as penaiidadês
cabíveis.

9.i3. Ceso ,;oiri:ta,.r,- zi!,.:..ii., ir Í'r:.l.ir.lírijaoe rra:! Notes Fiscaisi Fatu ras, estâs serão
devolvtdas atl ilr r,:- -'.; .l:,i :s rrrlcrg;acóês qirÊ nrctivaram sua rejelçào. para as
neCeSSàtr:in ^írrÍÊ(i. ,: .r:_,,t;ji, li :,,..r:ritl;i0 [.Ai"!i i_raqantento, A SUa íeapfesentaçãO

X - DA :-\ü l ', , 'r J , .. . , i . , i .':';;"

10.1. As C3:jir.r::ls .rir:., r:,-r': , :1,; i li. src.ãc ;g .]1rj,:io rjeste Pregão correrão à conta aios
feCUfSOS Ola'r'-ti-ft'r' ,' i'i.,:t'r' r ''.,: , ,:-, r-acr?íJlrr', XlÉ COUbef.

Xl - DA GARANI'lÀ tLri,:-i ii x ri:,'!i

11.'1. Nác -'lir!i] a i:' .r,--,,:: r,: .,. .' ,rit 11? cúntíatacác dos arts. 9ô e segurntes da Lei nc
14.133 2: a,,ti:i r:,rzã. ;.,i..._ s- i..i::ir j

11.1.1. Peia :oi:,:te ) , ri'., r)r- ,1,r: .rao,rtoct s.-rirtente ar:ós o r'ecebimento deÍ titivo do
objeto.
P,eÍeitura r)1.;r : i,.:' r ). .' i'^ .i .r:r:r
situado.: F :.. . ' :; .r . ):r,: ,

CEF ? :., . ,' :'

:$;, :r r':er.r,ac? a coN-iRATADA, enquanto pendente de
: :r 1 ::r-.;-il oue lhe iar imposta em virtude de penalidade ou
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